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Ata da 13ª Sessão Extraordinária da 1ª Sessão Legislativa realizada no dia 05 de setembro de 

2025 às 15h (quinze horas). na sede da Câmara Municipal de Bom Jesus da Penha. Presidente: 

Francielly Morais Pires. Secretario: Wanderson D' Ávila da Silva. No uso da palavra a senhora 

Presidente sob a proteção de Deus declarou aberta a presente sessão. A Presidente pediu ao 

secretário que fizesse a chamada dos senhores Vereadores. Feita a chamada verificou-se a 

presença dos vereadores: Alexandre Mendes da Silva, Eliane da Penha Mendonça Silva, 

Francielly Morais Pires, Gilmar da Silveira, Ricardo Martins Almeida, Sabrina dos Anjos 

Ribeiro, Valdeci Vieira de Morais, Valdirene Maria de Oliveira Vaz e Wanderson D' Ávila da 

Silva. No uso da palavra a senhora Presidente sob a proteção de Deus declarou aberta a presente 

sessão. Votação de Projetos: No uso da palavra a senhora Presidente informou que os pareceres 

das Comissões permanentes da Câmara Municipal para as quais o Projeto de Lei n° 20/2025 de 

autoria do Executivo Municipal foi distribuído, são favoráveis e foram disponibilizados. A 

Presidente colocou o Projeto de Lei n 20/2025 que: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

abrir crédito especial para execução do subtrecho 03 da obra de pavimentação asfáltica, no 

segmento que interliga a BR-265 a LMG-446, objeto de convênio firmado com a Caixa 

Econômica Federal", em única discussão. Sem manifestações a senhora Presidente procedeu com 

a chamada para votação nominal do projeto, que foi aprovado por unanimidade; recebendo o 

projeto despacho a sanção. Nada mais havendo que tratar, a Presidente declarou encerrada a 

presente sessão, de que para constar lavrou-se a presente ata que após lida é assinada. Sala das 

sessões da Câmara Municipal de Bom Jesus da Penha/MG 
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